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P R O J E T O   D E   L E I   C O M P L E M E N T A R nº            /2020 
 
 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ART. 81 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 093/2017 – INSTITUI O CÓDIGO 
DE EDIFICAÇÕES GERAIS DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições 
legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU 
e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 
 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º. Fica revogado em todo o seu teor o art. 81 da Lei Complementar n° 
093/2017: 

 
“Art. 81 – REVOGADO”. 

 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar 

nº 093/2017.  
 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, 04 de Novembro de 2020. 
 
 
 

 
 
 

DENIZART LUIZ DO NASCIMENTO 
Vereador 
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